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PORTARIA Nº 182 – REITOR/2015 

 

 
Institui a Comissão de Proteção Radiológica, 
no âmbito do Hospital Universitário Clemente 
de Faria, nomeia e dá outras providências. 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes,  
Professor JOÃO DOS REIS CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia,  
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º INSTITUIR  a Comissão de Proteção Radiológica do Hospital Universitário 
Clemente de Faria, composta pelos seguintes membros:  
 

Servidor MASP Cargo Função 

Ana Cláudia Aparecida da Silva 11867520 Gerente de Apoio Diagnóstico Presidente 

Edmilson Afonso Santos 09605015 Diretor Assistencial Membro 

Frederico Veloso Pereira 10853109 
Professor de Educação 

Médico Radiologista 
Responsável Técnico 

José Walber Alves 12890687 Gerente da Biomédica Membro 

Lenice Gonçalves Lafetá Rabelo Maia 10545127 
Professor de Educação/ 

Médica do Trabalho 
Membro 

Milton Pereira da Cruz Júnior 11713450 Técnico em Radiologia 
Supervisor de 

Proteção Radiológica 

Paulo César Gomes 09729195 Técnico em Radiologia Membro 

Sérgio Tolentino Barbosa 10457588 Gerente de Manutenção Membro 

Valéria de Fátima Gomes de Sales 11747490 Auxiliar Administrativo Universitário Secretária 
 

Art. 2º REVOGADAS  as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 23 de dezembro de 2015. 
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